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INDICAÇÃO Nº 159/2026 

 

Assunto: aquisição de EPIs 

Senhor Presidente, 

Senhores (a) Vereadores (a), 

 

Indico ao Sr. Prefeito Municipal, na forma regimental, que interceda junto 

ao setor competente a fim de verificar a possibilidade de aquisição de 

equipamentos de proteção individual (EPIs), exemplo: luvas de segurança, 

calçados de segurança (bota), máscaras respiratórias, óculos de proteção, 

uniformes (camisa e calça), protetor solar, chapéu ou boné, protetor auricular, 

avental,  perneiras de proteção, para atender as necessidades de proteção e de 

integridade física  dos colaboradores (as) da Secretaria de Meio Ambiente. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Os materiais e equipamentos de proteção individual (EPIs) utilizados nas 

atividades de limpeza e varrição são essenciais para proteger os trabalhadores 

contra agentes físicos, químicos e biológicos. 

Alfenas, 05 de março de 2026. 

 

 

 

Braz Fernando da Silva 
(Braz da Máquina) 

Vereador 
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